[image: image1.jpg]NARTESP

AGENCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SAO PAULO





AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº  08, de 26  de agosto de 2008.
Revoga a Portaria ARTESP nº 002/2007 e restabelece a classificação tarifária da Praça de Pedágio de Restinga, situada na Rodovia Cândido Portinari (SP-334).

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 9º da Lei Complementar nº 914, de 14/01/2002;
Considerando a Deliberação do Conselho Diretor de 15 de agosto de 2008, acerca da conclusão das obras de recuperação realizadas entre o km 376+440 e o km 377+100 da Rodovia Cândido Portinari (SP-334), com a devolução do segmento em pista dupla aos usuários;
RESOLVE:

Artigo 1º - Fica revogada a Portaria ARTESP nº .002/2007, que alterava temporariamente a tarifa da Praça de Pedágio de Restinga, situada na Rodovia Cândido Portinari (SP-334).
Artigo 2º - Fica restabelecida a classificação tarifária da Praça de Pedágio de Restinga, para a cobrança de tarifa de rodovia de pista dupla, que em razão do arredondamento de valor para baixo, permanece com a tarifa atualmente praticada. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da 0h00 (zero hora) do dia seguinte ao de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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